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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.270, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 01/2015, publicado no DOU de
21/01/2015.

Unidade: FACULDADE DE FARMÁCIA
Departamento: MEDICAMENTO
Área de Conhecimento: Farmacocinética
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.034746/15-42
1º Francine Johansson Azeredo
2º Francinalva Dantas de Medeiros
Unidade: INSTITUTO DE FÍSICA
Departamento: FÍSICA DO ESTADO SÓLIDO
Área de Conhecimento: Física Molecular / Espalhamento
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.034195/20-15
Não houve candidato aprovado.

LORENE LOUISE SILVA PINTO

PORTARIA Nº 1.282, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 10/12/2015, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
01/2013, DOU de 19/08/2013, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 1643, DOU de 10/12/2014.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA
Departamento: MATEMÁTICA
Área de Conhecimento: Álgebra e Lógica e Teoria dos Con-

juntos
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE

LORENE LOUISE DA SILVA PINTO

PORTARIA Nº 1.292, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 10/12/2015, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
01/2013, DOU de 19/08/2013, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 1643, DOU de 10/12/2014.

ESCOLA DE TEATRO
Departamento: TÉCNICAS DE ESPETÁCULO
Área de Conhecimento: Direção Teatral
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE

LORENE LOUISE DA SILVA PINTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 7.789, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

A Diretora-Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio Tei-
xeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Arlene
Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, publicada no
DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 317, de 01 de
outubro de 2015, publicado no D.O.U. nº 189, em 02 de outubro de
2015 divulgando, em ordem de classificação, o nome dos candidatos
aprovados:

Curso: Química
Setor: Química/Inglès Instrumental
1º -André de Sá Rosendo da Silva

ARLENE GASPAR

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS
FACULDADE DE DIREITO

PORTARIA Nº 7.683, DE 24 DE OUTUBRO DE 2015

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito (FND), Pro-
fessor Flavio Alves Martins, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do Edital nº 328, de 09/10/2015, torna público o resultado do
processo seletivo para contratação temporária de pessoal, professor

substituto, divulgando em ordem de classificação o(s) nome(s) do(s)
candidato(s) aprovado(s), sevindo esta para retificar a Portaria 7605,
de 24 de outubro de 2015, publicada no BUFRJ Extraordinário de
26/10/2015:

DEPARTAMENTO DE DIREITO SOCIAL E ECONÔMICO
SETOR: DIREITO COMERCIAL
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO, 20 horas
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
SETOR: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO, 20 horas
1º - THIAGO GUERREIRO BASTOS
2º - WALLACE DE ALMEIDA CORBO
DEPARTAMENTO DE DIREITO SOCIAL E ECONÔMICO

SETOR: DIREITO DO TRABALHO, BIOMEDICINA E
PERÍCIA

CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO, 20 horas
1º - FÁBIO DE MEDINA DA SILVA GOMES
2º - JESSICA LIMA BRASIL CARMO
3º - DANIELE DE OLIVEIRA BARBOSA
DEPARTAMENTO DE TEORIA DO DIREITO
SETOR: TEORIA DO DIREITO
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO, 20 horas
1º - RENATO JOSÉ DE MORAES
2º - THIAGO FERRARE PINTO
3º - CAROLINA DUARTE ZAMBONATO
4º - LÍVIA DE MEIRA LIMA PAIVA

FLÁVIO ALVES MARTINS

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE COLETIVA

PORTARIA Nº 7.721, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR do Instituto de Estudos em Saúde Coletiva do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
Professor Antonio José Leal Costa, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo destinado à contratação de Professor Visitante para atuar em atividades de pesquisa
científica e ensino de graduação e ensino de pós-graduação, vinculados ao Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva, na área da
Epidemiologia e Bioestatística, referente ao Edital nº 295 de 09/09/2015, publicado no DOU nº 174 de 11 de abril de 2015. O resultado foi
estabelecido pela banca examinadora conforme consta no quadro abaixo:

Nome do Candidato Nota 1ª Etapa Nota 2ª Etapa Média Situação
Jackeline Christiane P. Lobato 8,5 + 7,0 9,0 8,4 A P R O VA D A

ANTONIO JOSÉ LEAL COSTA

CENTRO DE LETRAS E ARTES
ESCOLA DE MÚSICA

PORTARIA No- 7.715, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

A Diretora da Escola de Música do Centro de Letras e Artes
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nomeada através da
Portaria n. 4.975, de 07/07/2015, publicada no DOU n. 128, Seção 2,
de 08/07/2015, resolve:

Ttornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos referente ao Edital n. 328 de 09
de outubro de 2015, divulgando o nome do candidato aprovado:

Departamento de Instrumentos de Sopro
Setorização: Trombone
RODRIGO ALEXANDRE SOARES SANTOS

MARIA JOSÉ CHEVITARESE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 385, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

A Secretária de Gestão de Pessoas em Exercício da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta do processo nº 23080.036586/2015-98
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joinville, instituído pelo Edital nº 138/DDP/2015, de 25 de
junho de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 120, Seção 3,
de 26/06/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Matemática
Áreas Afins: Matemática Aplicada, Física, Probabilidade e

Estatística, Engenharias.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Rodrigo Pereira Rocha 9,29

JULIANA BLAU

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
assim o disposto na Lei nº 9.626, de 8 de abril de 1998, na Lei nº
8.029, de 12 de abril de 1990, e no Decreto nº 1.647, de 26 de
setembro de 1995, autorizo a contratação mediante o cumprimento
das exigências legais.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO

E LOTERIAS

CIRCULAR N° 696, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

Estabelece os procedimentos de contingên-
cia referentes a obrigatoriedade de recolhi-
mento do FGTS pelo empregador domés-
tico.

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de
Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º,
inciso II, da Lei nº. 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684/90, de 08/11/1990 e alterado pelo Decreto nº 1.522/95, de
13/06/1995, em consonância com a Lei nº. 9.012/95, de 11/03/1995,
a Lei Complementar nº. 110/01, de 29/06/2001, regulamentada pelos
Decretos nº. 3.913/01 e 3.914/01, de 11/09/2001, e a Lei Comple-
mentar 150, de 01/06/2015, resolve:

1 Dispor sobre a contingência do recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de que trata o parágrafo único
do Art. 32 da LC 150/2015, para o contrato de trabalho doméstico,
considerando a obrigatoriedade da inclusão a partir da competência
10/2015, observadas as disposições da Resolução do Conselho Cu-
rador do FGTS n° 780, de 24/09/2015.

2 Na impossibilidade de utilização do eSocial para realização
do recolhimento unificado, devido pelo empregador doméstico, a
CAIXA acatará o recolhimento específico do FGTS por meio da GRF
Internet Doméstico disponível no portal eSocial (www.eso-
c i a l . g o v. b r ) .

2.1 O recolhimento específico do FGTS viabilizará o re-
colhimento mensal das seguintes parcelas incidentes sobre a folha de
pagamento:

(a) 8% (oito por cento) de recolhimento para o FGTS; e
(b) 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento) destinada ao

pagamento da indenização compensatória da perda do emprego, sem
justa causa, por culpa recíproca, na forma do art. 22 da Lei Com-
plementar 150/2015.

2.1.1 Os depósitos do FGTS definidos nas alíneas (a) e (b)
incidem sobre a remuneração paga ou devida no mês anterior, a cada
empregado, incluída a remuneração do 13° salário correspondente a
gratificação de natal, observadas as demais orientações contidas na
Circular CAIXA 694/2015, inclusive quanto a data de vencimento
que ocorre até o dia 7 do mês seguinte ao da competência, relativo
aos fatos geradores ocorridos no mês anterior, antecipando-se para o
dia útil imediatamente anterior na hipótese em que não houver ex-
pediente bancário no dia 07.

3 Nas rescisões de contrato de trabalho do trabalhador do-
méstico, o empregador observa as seguintes orientações:

3.1 Para recolhimento rescisório referente as rescisões ocor-
ridas até a disponibilização do evento de desligamento e DAE Res-
cisório, o empregador deve utilizar-se da GRRF Internet Doméstico

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 26 de outubro de 2015

Processo nº: 17944.000694/98-32.
Interessados: Caixa Econômica Federal - Caixa.
Assunto: Contrato de Assunção, Renegociação e Quitação de Dívida
a ser firmado entre a União, na qualidade de sucessora do extinto
Banco de Roraima S.A. - Banroraima, e a Caixa Econômica Federal
- Caixa, no valor de R$ 5.871.825,13 (cinco milhões, oitocentos e
setenta e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais e treze centavos),
posicionados em 8 de janeiro de 1998, a serem pagos mediante
emissão de títulos da dívida pública mobiliária federal, em decor-
rência do inadimplemento em seis contratos de financiamentos fir-
mados pelo extinto Banroraima perante a Caixa com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS.

Ministério da Fazenda
.
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